
No âmbito da sua atividade processual, a ECFP elaborou relatórios relativos a processos de
apreciação de contas de campanha para a eleição da Presidência da República de 2021 e elaborou
um relatório relativo a processos de apreciação de contas anuais de 2019.
No que concerne a processos de contraordenação foram proferidas decisões sancionatórias no
âmbito da apreciação das contas anuais relativas aos anos de 2016 e 2020.
Foram proferidas pela ECFP deliberações, para efeitos de contraditório, respeitantes a omissão de
apresentação de contas da eleição dos órgãos das autarquias locais, realizada em 2021; da eleição
intercalar para a Assembleia de Freguesia de Perre, Município de Viana do Castelo, Distrito de
Viana do Castelo, realizada em maio de 2022; da eleição dos deputados à Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira, realizada em 2023; da eleição intercalar para a Assembleia de
Freguesia de Ligares, Município de Freixo de Espada à Cinta, Distrito de Bragança, realizada em
novembro de 2023; da eleição intercalar para a Assembleia de Freguesia de Alvega e Concavada,
Município de Abrantes, Distrito de Santarém, realizada em fevereiro de 2024 e respeitantes a
omissão de apresentação das contas anuais relativas ao ano de 2023.
Foram proferidas pela ECFP deliberações finais de arquivamento respeitantes à omissão de
apresentação de contas, por se ter considerado que a obrigação de entrega de contas foi
cumprida, ainda que fora do prazo legal fixado para o efeito, e, consequente desentranhamento
das contas apresentadas para o processo de apreciação de contas, no âmbito da eleição dos
órgãos das autarquias locais, realizada em 2021; da eleição autárquica intercalar para a
assembleia de freguesia de São Mamede de Ribatua (Alijó/Vila Real), realizada em 2022, da
eleição dos deputados à Assembleia da República, realizada em 2022; da eleição para Assembleia
para a Assembleia legislativa da Região Autónoma da Madeira, realizada em 2023; da eleição
intercalar para a Assembleia de Freguesia de Alvega e Concavada, Município de Abrantes, Distrito
de Santarém, realizada em de 2024 e no âmbito das contas anuais relativas ao ano de 2022 e
2023.

NEWSLETTER
julho/setembro 2024

ATIVIDADE PROCESSUAL 
ATIVIDADE INSPETIVA 

Fonte: Entidade das Contas e Financiamentos Políticos



Foram proferidas pela ECFP deliberações finais a declarar a omissão de apresentação de contas de
campanha eleitoral no âmbito da eleição dos órgãos das autarquias locais, realizada em 2021.
Por terem sido interpostos recursos de decisões sancionatórias relativa a processos de apreciação
de contas de campanha para a eleição do Parlamento Europeu, realizada em 2019 e para a eleição
para a Assembleia da República, realizada em 2019, a ECFP proferiu deliberações de sustentação
daquelas decisões e determinou a, consequente, remessa dos autos ao Tribunal Constitucional
para sua apreciação. 
Por se ter verificado a ausência pagamento das coimas em que foram condenados os Partido
Políticos e/ou mandatários financeiros no âmbito de processos de contraordenação referente a
apreciação de contas de campanha relativa a eleição do Parlamento Europeu, realizada em 2019 e
relativo a apreciação de contas de campanha relativa a eleição para a Assembleia Legislativa da
Região Autónoma da Madeira, realizada em 2019, a ECFP emitiu certidões de dívida que remeteu
à Procuradoria Geral da República, com vista à sua cobrança coerciva. 
A ECFP também autorizou o pagamento em prestações das coimas, no âmbito de processos de
contraordenação referente a apreciação de contas de campanha relativa a eleição do Parlamento
Europeu, realizada em 2019.
Por fim, foram emitidos vários termos de encerramento de processos de apreciação de contas e
de processos de contraordenação, determinando-se o respetivo arquivamento.
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A ECFP realizou inspeções aos meios envolvidos nas seguintes ações de propaganda política: 
Festa do Pontal (PSD), no dia 14 de agosto, em Quarteira (concelho de Loulé), efetuada por um
técnico da ECFP;
RASGA – ativismo, convívio, inspiração – 3ª Edição (LIVRE), no dia 31 de agosto, em Peniche,
efetuada por um técnico da ECFP;
Festa do Avante! 2024 (PCP), nos dias 6 e 7 de setembro, em Atalaia, Amora – Seixal, efetuada por
dois técnicos da ECFP.

A ECFP monitorizou ainda, por via digital, as seguintes ações de propaganda política: 
VIII Convenção Nacional (IL); 
Festa de Verão do PCP (PCP); 
50 anos CDS-PP (CDS-PP);
Festa/Convívio CDU na Praia Fluvial de Merelim (São Paio) em Braga (PCP); 
Festa - Chão da Lagoa (PPD/PSD);
JS Summer Fest (PS);
XVIII Conselho Nacional (CHEGA); 
Jantar-Comício no Castelo de Silves (PCP);
Rentrée - Jantar-comício (CHEGA);
V Centenário de Luís de Camões (PCP);
A´gosto da Liberdade (IL);
Universidade de Verão (PPD/PSD);
Academia Socialista (PS);
Fórum Socialismo 2024. Socialismo. Debates para a alternativa (BE);
Eleição do Presidente da CPN e delegados ao 42.º Congresso (PPD/PSD);
Sessão Evocativa do Centenário do Nascimento de Amílcar Cabral (PCP);
IV Academia Política - CONTRA TUDO (CHEGA);
Os Setembristas (LIVRE);
Hora da Abolição (PAN);
Rentrée (CDS-PP);
Eleições dos Presidentes das Federações (PS);
XIX Congresso do PSD Açores.

MEIOS DE PROPAGANDA POLÍTICA(CONT.)



Nos dias 2 e 3 de julho, a Entidade das Contas e Financiamentos Políticos, representada pela Presidente,
esteve em Chisinau, na Moldávia,  a convite da Comissão Central Eleitoral da República da Moldávia, para
participar na Conferência Regional 2024 “Money in Politics, in the Era of Globalization and
Digitalization”. 

Fonte da imagem: Entidade das Contas e Financiamentos Políticos 
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TOMADA DE POSSE DOS VOGAIS DA ENTIDADE DAS CONTAS E FINANCIAMENTOS POLÍTICOS

No dia 24 de julho tomou posse como vogal da Entidade das
Contas e Financiamentos Políticos o revisor oficial de contas
o Dr. João José Barragán Pires, eleito pelo Plenário do
Tribunal Constitucional em 9 de julho de 2024. 

A 9 de agosto tomou posse como vogal da ECFP a Dr.ª
Mafalda Falcão de Bettencourt, eleita pelo Plenário do
Tribunal Constitucional em 8 de agosto de 2024. 

Fonte: Tribunal Constitucional
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